
CONTRATO Nº 096/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEZARINA, Estado de Goiás, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ nº 25.043.530/0001-48, com sede na Rui Barbosa, nº 159,Centro Cezarina Goiás, neste ato representado por seu gestor ALEXANDRE BATISTA DOSANJOS (devidamente qualificado nos autos), doravante denominado simplesmenteCONTRATANTE e a empresa ITAME – INSTITUTO DE APOIO ADMINISTRATIVOMUNICIPAL E EDUCACIONAL LTDA, CNPJ 17.382.982/0001-26, estabelecida à Rua94-A, nº 100,CEP 74083-070 - Setor Sul, Goiânia, Goiás – telefone (62) 3637-9990 / 3637-6942, por seu representante legal, HELENILDA PEREIRA DA SILVA QUIRINO,devidamente qualificado nos autos, doravante denominada CONTRATADA, celebram opresente contrato, com fundamento no art. 75, II da Lei n.º 14.133/2021, com suas alterações,observando-se o contido no Processo n.º 1618/2026, Dispensa nº 062/2026 e mediante ascláusulas a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO1.1. Prestação de serviços técnicos especializados que visam o planejamento, aoperacionalização, a organização e a execução do Concurso Público na PrefeituraMunicipal de Cezarina-GO, conforme Termo de Referencia contido na Dispensa nº 062/2026do Processo n.º 1618/2026, observado o objeto detalhado e a proposta da CONTRATADA, osquais independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo quenão o contrarie.
CLÁUSULA SEGUNDA – O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DOSSERVIÇOS2.1. O prazo para a execução do objeto deverá se dar em conformidade com o cronograma a serelaborado pela empresa executora, em razão das diversas etapas e fases de um concurso público.No entanto, deverá ser o concurso finalizado no prazo máximo duzentos e dez (210) dias.2.2. O prazo de prestação do serviço será até 31 de dezembro de 2026, contados da data daadjudicação do objeto, em remessa única, no endereço direcionado pela Secretária Municipalde Administração.2.3 A prestação de serviço será provisoriamente, no prazo, a contar da data de assinatura docontrato, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posteriorverificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referênciae documentos anexos ao processo.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de24h , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades cabíveis.2.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de pré estabelecido pelas secretarias,contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade dos serviços, econsequente aceitação mediante termo de recebimento.



4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser precedida no prazofixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia doesgotamento do prazo.4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dacontratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES3.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:3.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos.3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes neste termo e anexos, para fins de aceitaçãoe recebimento definitivo.3.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão especialmente designada.3.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo e forma estabelecidos no edital e anexos.3.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadacom terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,prepostos ou subordinados.3.1.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz3.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes no objeto e na Proposta:3.2.1. Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos apedestres, veículos e usuários do local com sinalização, segundo as normas de trânsito e desegurança.3.2.2. Cumprir os prazos estabelecidos nas ordens de fornecimento para a prestação de serviços.3.2.3. Substituir os trabalhos que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.3.2.4. Permitir e facilitar a inspeção da prestação de serviços pela fiscalização da administração,sem se eximir de sua responsabilidade.3.2.5. Participar à administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir aconclusão a prestação de serviços, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir asituação.3.2.6. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas da lei, as posturas e legislação municipais relativaà execução de serviços em locais públicos.3.2.7. Não ceder o contrato ou subcontratar a prestação de serviços, total ou parcialmente, semprévia autorização da administração, manifestada após o reconhecimento da ocorrência demotivo justificado e formalizado pôr termo aditivo, através do qual se mantenha a integralresponsabilidade da CONTRATADA pela execução satisfatória dos serviços correspondentes.



3.2.7. A responsabilidade exclusiva por danos causados à administração ou a terceiros, inclusivepor qualquer de seus empregados ou prepostos.3.2.8. O pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividadesque constituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislaçãotrabalhista e previdenciária pertinentes ao pessoal contratado para a execução da prestação deserviços.3.2.9. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porele assumidas, considerando todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termode referência;3.2.10. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares relativas à segurança e medicina dotrabalho.3.2.11. É de responsabilidade da CONTRATADA arcar com todas as despesas de transporte,alimentação e hospedagem, ou outras despesas decorrentes da prestação de serviços, não lheassistindo o direito de pleitear qualquer pagamento nesse sentido.3.2.12. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da execução do contrato.3.2.13. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos noitem não transfere à administração pública a responsabilidade por seu pagamento.3.2.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outrasnormas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e paraaprendiz.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR4.1 - O valor global do presente Contrato é deR$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
O pagamento será efetuado mediante a execução das etapas do concurso, da seguinte forma:
ETAPA VALOR PRAZOElaboração/ e registro doEdital no TCM 25% (vinte e cinco por cento)do valor contratado Até 05 (cinco) dias úteis após o registro.
Inscrições 50% (cinquenta por cento) dovalor contratado. Até 05 (cinco) dias úteis após o términodas inscrições.Divulgação do resultadofinal 25% (vinte e cinco por cento)do valor contratado. Até 05 (cinco) dias úteis após apublicação do resultado final.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO5.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n.14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos:5.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (notafiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as FazendasFederal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade



relava à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovandoregularidade com o FGTS; e da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitidapela justiça do trabalho.5.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada;5.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência, naNota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvidaà Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir darespectiva regularização;5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto peloMunicípio.5.3. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscalque, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser processado no prazo de até 30(trinta) dias, para cada exercício, mediante Ordem Bancária creditada em conta correnteindicada pela CONTRATADA.5.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidaçãoda despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a CONTRATADAprovidencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus porparte do CONTRATANTE.5.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá serinformada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes sobrea operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.5.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso os serviços fornecidos sejamrejeitados pela fiscalização do contrato; circunstância em que deverão ser substituídos pelaCONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização.
CLÁUSULA SEXTA - DO ATRASO DE PAGAMENTO6.1 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso geredireito a reajustamento de preços ou a atualização financeira.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA REPACTUAÇÃO, REAJUSTE EDO REEQUÍLIBRIO7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a contratada deverá fazer a entrega dos serviçosno prazo de 12 (doze) meses a contar da adjudicação do objeto da licitação ao vencedor docertame. Desta forma não há razão para se falar em reajusta de preços para esta contratação emvirtude de sua temporalidade reduzida, da data da oferta e de sua prestação, sendo realizadosno prazo inferior a 12 meses.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA8.1 - O presente contrato firmado terá vigência até 31 de dezembro de 2026, com início a partirda data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a bem daadministração conforme legislação vigente, bem como ser aditivado em até 25 % (vinte e cincopor cento) de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.



CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES9.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará naaplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei 14.133/2021.9.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas,garantida a prévia Defesa, estará sujeitas sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS10.1 - A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta dos recursos:03.03.04.122.01.2.012.33.90.39 – FONTE 100 – FICHA 77.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –CASOS DE EXTINSÃO DO CONTRATO11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto naLei n. 14.133/2021.11.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.11.3. A rescisão do Contrato poderá ser:11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrita da Administração da CONTRATANTE, noscasos enumerados na Lei n. 14.133/2021, notificando-se a CONTRATADA com a antecedênciamínima de 30 (trinta) dias;11.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste processo licitatório, desdeque haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;11.3.2. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita efundamentada da autoridade competente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL12.1 - Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n.º 14.333, de 01 de abril de 2021 edemais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO ACOMPANHAMENTO13.1 – O CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato orientando,fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim de garantir o exato cumprimentodas cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO14.1 - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o Foro deVarjão, Estado de Goiás.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE15.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no Portal da Transparência do Municípioe Placar do Município, conforme dispõe o artigo 15, do Decreto Municipal 125/2024.



Estando justas e mutuamente contratadas, as partes passam a assinar opresente em 03 (três) vias de igual teor e conteúdo, para os mesmos fins, juntamente com 02(duas) testemunhas, idôneas e abaixo identificadas.

Cezarina–GO, 07 de abril de 2026.

Prefeitura Municipal de Cezarina-GOALEXANDRE BATISTA DOS ANJOSCONTRATANTE

ITAME – INSTITUTO DE APOIO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL EEDUCACIONAL LTDA, CNPJ 17.382.982/0001-26CONTRATADA

Testemunhas:1ª) _____________________________ 2ª) ____________________________CPF nº CPF nº

Valide a assinatura deste documento em https://cezarina.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 389666
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